
'

FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

ORDEM DE FORNECIMENTO NR 05/2022

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
End: Rua Mata Atlântica, 447 - Bosque de Barão Geraldo

Campinas/SP - CEP: 13082-753"

CNPJ: 52.350.980/0001-56

CONTRATADA: CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS MATAO EIRELI
Endereço: R MANOEL MESSIAS DA SILVA, 1131, JARDIM MINEZOTTA (NOVA VENEZA)
SUMARr; SP
CEP 13.179-123
CNPJ; 33.205.718/0001-73
Preposto indicado pela Contratada: Matheus t'-mail: cí)inerciçiJ(iJK;d5,ifermairio,com,bí

Telefone: (19) 28451-fiSii

i: Área Requisitante - CÍPA FJPO

Conforme Compra Direta, Protocolo 156-04/2021, serve o presente para formalizar a
Ordem de Fornecimento conforme segue abaixo:

LOTE ').
ITFM CÃO

Io PPS 50, sistema filtro
"jleosa, fácil espalhar e de
jurção,
los. Em frascos do 200 ml.

Q<: contra dengue, ííilio,

dina, susbstãnciíi eficaz na

•;rn''. H P 7(10 nil Vsilk^Ho

2 anos.

QUANT.

20

50

VALOR UNIT.

RS 16,00

RS 10,50

TOTAL

VALOR TOTAI _

R$ 320,00

R$ 525,00

R$ 845,00

1. OBJETO
Contratação de empresa para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual para os
trabalhos realizados peia Fundação José Pedro de Oliveira, conforme descrito no Anexo I,
parte integrante destíi OrcJeru de Fornecimento

,- f

2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
f" \) A empresa Contratada se responsabilizará pela entrega do produto na sede,-da FJPO,

localizaria à Rua Mata Atlântica, 447, Bosque de Barão Geraldo, Campinas/SP, CEPrl3082-7$5,
conforme anexo í.
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FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

3. LOCAL DE ENTREGA

Os bens serão fornecidos na sede da Fundação José Pedro de Oliveira, localizada na Rua Mata

Atlântica, 447 - Bosque de Barão Geraldo - Campinas/SP, horário das 09:00 h às 1.6:00 h,

4. DO VALOR
O valor total desta Ordem de Fornecimento é de R$ 045,00 (oitocentos e quarenta e cinco
reais).

5. PRAZO CONTRATUAL
O contrato terá validade de 3 (três) meses.

6. DO FATURAMENTO
No ato do envio a empresa deverá emitir Nota Fiscal/Fatura expressa em Reais;
Da Nota Fiscal/Fatura deverá conslar:
Fundação José Pedro de Oliveira
Rua: Mata Atlântica, W - Bosque de Barão Geraldo - Campinas/SP - CEP: 33082-755
Descrição do material, valor unitário p total.
A Nota Fiscal não poderá ser negociada ou ciada em garantia a terceiros.

7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

0 pagamento será efctuado após o prazo do. !ÍO (trinta) dias contados do aceite da Nota Fiscal,

8. PENALIDADES
8.1 Pelo fornecimento em desacordo com o estabelecido nesta Ordem de Fornecimento e pela
Inobservância das obrigações previstas na legislação em vigor (Lei Federa! 8.666/93 e
alterações) e as previstas nesta Ordem, d CONTRATANTE poderá, d ti acordo com d natureza da
infração, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:

1 - ddveilência
II - multa;
TTI - suspensão
IV • declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Q.2 A penalidade não desobriga o mfrcitor cie corrigir a falta que lho dou origem.

8.3 A penalidade de multa será aplicada nos seguintes casos:
B.?>,.l Multa de 0,2% (dois décimos por cenlo) do valoi lutai desta Ordem, multiplicado pelo
número de dias atrasados, ate o 10° (décimo) dia corrido, cipós o que, aplicar-se-á a rnuíta
prevista no sub item 8,3,2.
8.3.2 Multa de 20% (vinte por cento) sobie o valor total desta Ordem será aplicada na
hipótese de inexecução parcial ou total do objeto desta Ordem ou por qualquer outro
inadirnpíemento sem justificativa ou com justificativa não aceita pela CONTRATANTE.

8.4 A CONTRATADA terá o prazo de 2 (dois) dias úteis para recorrer da penalidade aplicada,
nos termos da Lei Federal 8.666/93 e alterações.

8.4.1 Se indeferido o recurso, a CONTRATADA deverá recolher o valor da multa aplicada na
Tesouraria da CONTRATANTE, no prazo de até rj (cinco) dias após comunicado o
julgamento.
8.4.2 Caso não sejam recolhidos no prazo os valores devidos pela CONTRATADA relativos
05 multas, 05 mesmos seroo descontados do pagamento ou serão tomadas os providencias
judiciais cabíveis, fi
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FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
9. DA CONCORDÂNCIA DESTA ORDEM
Para a eficácia desta Ordem rfe Fornecimento, á indispensável o retorno deste documento via e-
mail (diQitrtlizadn) devidamente carimbado^»m o CNPJ da empresa c assinado pelo seu
representante legal, informandojHj conpafcjánda com o estabelecido nesta Ordem,

Campinas, Q9FEV.2022

/ Aparecido Souza Santos
PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

DÊ ACORDO)

CASA DE FERRAGENS^ ÍÇERRAMENTAS MATAO EIRELI
CONTRATADA

R Mata Atlântica 1-17 • Bosque de Barão Geraldo • Campinas - SP • CEP I3002-/5íi
PARV t IPI 37rt«-7?on • FqK -í7iicu7?n7 • Wiijiíiuu QpoBfalaffanium •;/> ynv or
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FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

"0 l

I.OBJETO

Comratacm) de empresa para íiquisiaio de l .qmpamenlos de Proíeyao I n d i v i d u a l parn
os trabalhos reali/ados pela Fundação José Pedro de í ) l i v e i r a .

2. DOS QUANTITATIVOS

Os ohjetos a serem adquiridos de\o estar em eontbrmidade com o presente Termo
de Referência, de aeordo com us seguintes cspeeiiicações consentes nos lotes abaixo:

LOTU 2

Otde.

Protctor solar, com proteefio 1-PS 5(1 sistema ( l i t r o UVA/1 í Vil textura
leve. não oleosa, fácil espalhar e de rápida absorção, com validade minima 20
de 2 anos. l:,m frascos de 200 ml.

Repelente spray que protege contra dengue, /ika. Chikungunha, contendo
icaridina. susbstâneia c Uca/, na proteeào contra inscíos. (-'rascos de 200 ml. 50
Validade mín ima de 2 anus.

3. DO PRA7O K LOCAL, Dl K N T R K Í i A

3. i- (.Is materiais solicitados deverão ser entregues na Rua Mata Atlântica, -1-17
Bosque de Ba rão -Campina* - • SP. C K P 13082-755.

3.2. l lorár io 09:00 as 12:00 c das 13:00 ;'ÍS )6:30 horas.

3.3. C ) prn/.í) de entrega deverá respeitar o l imite máximo de 15 dias a partir do /
recebimento da ordem de fornecimento emitida pela FJPO. /

R. Mala Atlânt ica , 447 * Ht i sque de H a r ã o Gvia ldo • Campinas - SP • CEP 13062-75!)
PABX ( 19) 3740-7200 • P;» 37-10-7707 • Wtjbsitu (/pusatifíiíjuHutiia vp i/uv In
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FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

4. l'HA/,0 l)K EXECUÇÃO K VIGÊNCIA C O N T R A R I A I .

4. L O pra/o de vigência do contraio é de trcs ( .3) meses, a contar da assinatura do
relendo instrumento, pudendo ,scr prorrogado até o íirniic admitido pela I ei 11°
8.666/1993,

5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

5.1. Hnlrcgaros produlos. na quant idade , qualidade, local e pra/os especificados nos
itens 2 e 3;

5.2. No alo do recebimento se constatado qualquer inconformidade nos mater ia is
solicitados a CONTRATADA lera um pra/o de no máximo 7 dias úteis para eíetuar a
troca.

5.3. i:;mregur o objcto sem qualquer ónus para a CONTRATANTE, estando incluído
no valor do pagamento todas e quaisquer despesas;

5.4. C 'omunicar a !• J P<). por escrito c tão logo constatado problema ou a
impossibilidade do execução de qualquer obrigação contratual, para a adocào das
providências cabíveis;

5.S. Indenizar todo e qua lquer dano c prejuí/o pessoal ou material que possa advir,
direta ou mdirctamenle, do exercício de suas atividades ou serem causados por seus
propostos ;') ( X )NTR A T A N T I : ou terceiros;

5.6. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as condições,
meiodos e processos de inspcção, verificação c controle adoiados pela fiscalização,
obrigando-se a fornecer todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e
comunicações de que esta necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho
de suas aiividadcs;

6. DA DOTAÇÃO OlU/AMliNTARIA:

6,S. As despesas decorrentes da execução do presente Contrato correrão à conta da
dotação orçamentaria seguinte:



FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

Unidade Orçamentaria: 61401-Fundação José Pedro de Oliveira

Programa: Manejo c Conservação

Avíio: Manejo da Riodiversidade - !K.S.'-Í 1.20S7.226X

Elemento económico: Matéria! de Consumo 330030

7. DOS PAGAMENTOS:

l. L C) pagamento será ofeluiido 30 (trinta) dins após aceile cin Mota Fiscfll/Faturs.

7.2. A Fundação José Pedro de Oliveira se reserva ao direito de rejeitar no todo ou em
parle os serviços prestados, se em desacordo com os termus dessa contratação.

R. Mala Atlântica. •!<!<•' • Gosqui; cie Barão Geraldo • Campinas - SP • CEP 13062-705
PABX (IP) 3749-7200 « Fax 3749-7207 * Wet)S/íe, fjposúnlagetwbra sp.gov bi



FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

ANEXO II - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO

(Instrução Normativa n" 01/2020 do TCESP)

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA
CONTRATADO: CASA DE FERRAGENS E FERRAMENTAS MATAO EIRELI
ORDEM DE FORNECIMENTO N°; OS/XO^

OSJETO: Contratação cie empresa para aquisição de Equipamentos de Proteção Individual para

os trabalhos realizados peia Fundação José Pedro de Oliveira

ADVOGADO (S)/ N° OAB/email: C*)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados:
1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem corno o acompanhamento de sua
execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento peio Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, cujo tramite processual ocorrerá peio sistema eletrônico;

b) poderemos ter acesso HO processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de
interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo
ÊletrÔnico, em consonância com o estabelecido na Resolução n° 01/2011 do TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem
a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado,
Caderno cio Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em
conformidade com o artigo 90 da Lei Cornplemenldi n° 709, de 14 de janeiro de 1993,
iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código
de Processo Civil;
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo
eletrônico do "Cadastro Corporativo TCESP - CadFCESP",, nos termos previstos no Artigo 2° das
ins.LiuijOtis n°Oi/2G2i), conforme "DeclaraçSo(ões) de Atuahzaçao Cadastral" anexa (s);
e) é rle exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados.
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento finai e consequente

publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais,
exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Campinas, 09FEV. 2022

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE:
Nome: Aparecido Souza Santos
Cargo; Presidente

622.356.'189-91
•—r4vx



FUNDAÇÃO JOSÉ PEDRO DE OLIVEIRA

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA
DISPENSA/INEXIGIBILIDAPE DE LICITAÇÃO:

Nome: NIHIL
Cargo:
CPF;

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE;
Pelo contratante:
Nome; Aparecido Souza Santos
Cargo: Presidente
CPP: 622.356.489-91

Assinatura:

Nome: José Pedro t/e Oliveira Souza

Cargo: Tesoureiro

CPF: 941.899.43&00

Assinatura:

Pela contraída;

Nome:

Cargo:

Assinatura:

ORDENAPOR DE DESPESAS DA CONTRATAN.'
Nome: Aparecido Souza Santos
Cargo: Presidente
CPF: 622.356.489-91

Assinatura;
(*) Facultativo. Indica/quando já constituído, informando, inclusive, o endereço efetrõníco.

v


